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PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 921, DE 19 DE OUTUBRO DE 2017
Autoriza o Município de Indiaporã a 
celebrar convênios com a Fundação 
para o Desenvolvimento da Educação 
– FDE, objetivando a gestão de Atas 
de Registro de Preços, e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Executivo do Município de 
Indiaporã-SP, autorizado a celebrar com a Fundação para 
o Desenvolvimento da Educação – FDE, convênios tendo 
por objeto a gestão, em favor do Município, de Atas de 
Registro de Preços, nos termos do Decreto Estadual nº 
47.945, de 16 de julho de 2003, alterado pelo Decreto 
Estadual nº 62.517/2017, de 16 de março de 2017O artigo 
8º, IV, da Lei 744 de 03 de fevereiro de 2015 passa a 
vigorar com a seguinte redação;

Art. 2º Os convênios poderão ser aditados, sempre 
que presente e justificado o interesse público;

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da 
presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário;

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 19 de 
outubro de 2017

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada e afixada no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no “DIÁRIO OFICIAL 

ELETRÔNICO” – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

LEI Nº 922, DE 19 DE OUTUBRO DE 2017
Dispõe sobre autorização para 
abertura de crédito adicional 
suplementar e dá outras providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a proceder abertura de crédito adicional suplementar 
na importância de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais) 
destinados a suplementação das seguintes dotações 
abaixo discriminadas, consignadas no orçamento da 
despesa vigente para o corrente exercício, a saber:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.04. Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente

20.601.0210.2011.0000 Manutenção do Departamento de Agricultura e 
Pecuária

Ficha 076: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica	  R$ 18.000,00

18.603.0847.2012.0000 Manutenção do Departamento do Meio 
Ambiente

Ficha 082: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica	  R$ 2.000,00

02.10. Secretaria Municipal de Educação

12.361.0150.2041.0000 Manutenção do Transporte Escolar

Ficha 285: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica	  R$ 4.000,00

12.364.0156.2042.0000 Manutenção do Transporte Universitário

Ficha 292: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica	  R$ 2.000,00

TOTAL GERAL ................................................................. R$ 26.000,00

	Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá por conta da 
redução parcial das seguintes dotações orçamentárias:

02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.02. Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

04.122.0045.2057.0000 Manutenção dos Serviços de Publicidade Legal

Ficha 045: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
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Jurídica	  R$ 8.000,00

02.10. Secretaria Municipal de Educação

12.306.0142.2043.0000 Manutenção da Merenda Escolar e Cozinha 
Piloto

Ficha 232: 3.3.90.30.00 Material de Consumo	 R$ 18.000,00

TOTAL GERAL ................................................................. R$ 26.000,00

Art. 2º Ficam ajustadas as alterações necessárias, 
alterando as Leis de nº 606/2013 (PPA 2014/2017) e nº 
833/2016 (LDO/2017) em conformidade com o presente 
crédito.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 19 de 
outubro de 2017

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada e afixada no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no “DIÁRIO OFICIAL 

ELETRÔNICO” – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

LEI Nº 923, DE 19 DE OUTUBRO DE 2017
Dispõe sobre autorização para 
abertura de crédito adicional especial 
e dá outras providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a proceder abertura de crédito adicional especial na 
importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais) destinados 
ao incremento temporário do piso de atenção básica 
(custeio de ações e serviços na atenção básica de saúde), 
na seguinte classificação orçamentária:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

02.08.01 Fundo Municipal de Saúde

10.301.0120.2022.0000 Manutenção da Atenção Básica de Saúde

3.3.90.30.00 Material de Consumo		   	  R$ 
100.000,00

(Fonte de Recurso: 0.05.13) (Código de Aplicação: 300.035)

TOTAL GERAL ........................................................... R$ 100.000,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta do excesso de arrecadação vinculado aos 
efetivos repasses fundo a fundo dos recursos financeiros 
por parte do Fundo Nacional de Saúde.

Art. 2º Fica ajustado o programa 0120 (Atendimentos 
a UBS), a Atividade 2022 (Manutenção da Atenção Básica 
de Saúde) e demais alterações necessárias nas Leis de 
nº 606/2013 (PPA 2014/2017) e nº 833/2016 (LDO/2017) 
com o valor do referido crédito adicional.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 19 de 
outubro de 2017

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada e afixada no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no “DIÁRIO OFICIAL 

ELETRÔNICO” – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Decretos

DECRETO Nº 1.533, DE 16 DE OUTUBRO DE 2017
Dispõe sobre remanejamento de 
recursos no âmbito do mesmo órgão 
e do mesmo programa.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
especialmente o Artigo 9º da Lei Municipal nº 833/2016, 
de 17/06/2016,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica autorizada a Contadoria da Prefeitura do 
Município de Indiaporã a remanejar a importância de R$ 
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64.062,00 (sessenta e quatro mil e sessenta e dois reais), 
conforme segue:
Acréscimos:

Local: 020301	 Departamento de Finanças e Tributação

Ficha: 	 64 – 28.843.0000.0001.0000 Encargos Gerais do 
Município	  46.362,00

	4.6.90.71.00	 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA

Local: 020401	 Departamento de Agricultura e Pecuária

Ficha: 	 74 – 20.601.0210.2011.0000 Assistência Técnica 
Agrícola	  4.500,00

	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Local: 020402	 Departamento de Meio Ambiente

Ficha: 	 81 – 18.603.0847.2012.0000 Desenvolvimento do 
Meio Ambiente	  1.500,00

	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 	 82 – 18.603.0847.2012.0000 Desenvolvimento do 
Meio Ambiente	  1.000,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

Local: 020902	 Fundo Municipal de Assistência Social

Ficha: 	 186 – 08.244.0106.2028.0000 Desenvolvimento 
Econômico e Social	 2.000,00

	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Local: 021003	 Fundo Municipal de Ensino

Ficha: 	 278 – 12.361.0150.2041.0000 Ensino Regular de Sete 
a Quatorze Anos	  8.700,00

	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

TOTAL GERAL ................................................................ R$ 64.062,00

Reduções:

Local: 020801	 Fundo Municipal de Saúde

Ficha: 	 132 – 10.301.0120.2022.0000 Atendimentos a UBS	  
45.362,00

	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 	 157 – 10.303.0120.2024.0000 Atendimentos a UBS	  
10.000,00

	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 	 158 – 10.303.0120.2024.0000 Atendimentos a UBS	  
4.200,00

	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Local: 021003	 Fundo Municipal de Ensino

Ficha: 	 232 – 12.306.0142.2043.0000 Merenda Escolar	  
4.500,00

	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

TOTAL GERAL ............................................................ R$ 64.062,00

Art. 2º As alterações introduzidas pelo presente 

Decreto não implica em abertura de crédito adicional, 
suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que 
efetuadas dentro dos limites dos grupos de despesas 
impostos na Lei de Diretrizes Orçamentarias (Lei 
Municipal nº 833/2016, de 17/06/2016) e dentro dos 
valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades 
contemplados.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor a partir desta 
data, revogadas as disposições contrárias.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 16 de 
outubro de 2017

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA

– Prefeita –

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 

do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO

– Secretário Municipal de Administração e 
Planejamento –

DECRETO Nº 1.534, DE 16 DE OUTUBRO DE 2017
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional suplementar e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
especialmente o item II do Artigo 4º da Lei Municipal nº 
853/2016, de 02/12/2016,

	 D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura do 
Município de Indiaporã crédito adicional suplementar 
na importância de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos 
reais) destinados a suplementação da dotação abaixo 
discriminada, consignada no orçamento da despesa 
vigente para o corrente exercício, a saber:
Local: 020902	 Fundo Municipal de Assistência Social

Ficha: 	 187 - 08.244.0106.2028.0000	 Manutenção do 
Fundo Mun. de Assistência Social.... 1.500,00

	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO
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TOTAL GERAL ................................................................ R$ 1.500,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá por conta da 
redução parcial da seguinte dotação orçamentária:

Local: 020902	 Fundo Municipal de Assistência Social

Ficha: 	 196 - 08.244.0106.2028.0000	 Manutenção do 
Fundo Mun. de Assistência Social.... -1.500,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

TOTAL GERAL ........................................................... R$ 1.500,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor a partir desta 
data, revogadas as disposições contrárias.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 16 de 
outubro de 2017

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA

– Prefeita –

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 

do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO

– Secretário Municipal de Administração e 
Planejamento –

DECRETO Nº 1.535, DE 16 DE OUTUBRO DE 2017
Transposiciona recursos do 
orçamento vigente de 2017.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
especialmente o Artigo 9º da Lei Municipal nº 833/2016, 
de 17/06/2016,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica autorizada a Contadoria da Prefeitura 
do Município de Indiaporã transposicionar as dotações 
orçamentárias abaixo relacionadas na importância de R$ 
3.000,00 (três mil reais):
Acréscimos:

Local: 010100	 Câmara Municipal

Ficha: 	 6 - 01.031.0010.2001.0000	 Atuação Legislativa 
da Câmara	  	  3.000,00

	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

TOTAL GERAL ................................................................. R$ 3.000,00

Reduções:

Local: 010100	 Câmara Municipal

Ficha: 	 2 - 01.031.0010.1002.0000	 Atuação Legislativa 
da Câmara	  	  3.000,00

	4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

TOTAL GERAL .................................................................... R$ 3.000,00

Art. 2º As alterações introduzidas pelo presente 
Decreto não implica em abertura de crédito adicional, 
suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que 
efetuadas dentro dos limites dos grupos de despesas 
impostos na Lei de Diretrizes Orçamentarias (Lei 
Municipal nº 833/2016, de 17/06/2016) e dentro dos 
valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades 
contemplados.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor a partir desta 
data, revogadas as disposições contrárias.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 16 de 
outubro de 2017

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA

– Prefeita –

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 

do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO

– Secretário Municipal de Administração e 
Planejamento –
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ 

												            Conforme Lei Municipal nº 789, 04 de dezembro de 2015

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal Outros atos

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAPORA
Rua Domingos S. Marques, 1345

46947396/0001-80 Ensino Exercício: 2017 Período: 01/07/2017  até  30/09/2017

Anexo IX

Quadro Resumo da Aplicação Em Educação R$ 1

Receitas e Aplicações Mínimas

RECEITAS DE IMPOSTOS Valor
467.320,16Impostos Próprios

10.076.214,86Transferências Constitucionais
10.543.535,02Total da Receita de Impostos

CONSTITUIÇÃO FEDERAL Valor
2.635.883,75Aplicação mímima de 25% das Receitas de

Impostos, conforme atigo 212

FUNDEB Valor
1.248.644,57Transferências do Exercício

4.895,42Aplicações Financeiras
1.253.539,99Total do FUNDEB

LEI Nº 11.494, DE 20/06/07 Valor
752.123,99Magistério - art.22 - mínimo 60%

1.190.862,99Aplicação total - art.21, §2º - mínima de 95%

FUNDEF Valor
0,00Saldo de Exer.Anteriores
0,00Aplicações Financeiras
0,00Total do FUNDEF

LEI Nº 9424, de 24/12/96 Valor
0,00Magistério - mínimo de 60%
0,00Total - 100% dos recursos

RECURSOS VINCULADOS Valor
331.090,29Recebidos no Exercício
140.514,12Saldo de Exer.Anteriores
471.604,41Total de Rec.Vinculados

APLICAÇÃO TOTAL DE 100% Eventual saldo não aplicado
deverá ser aplicado no exercício seguinte

Recursos Próprios - Ed. Básica Empenhado % Liquidado % Pago %
Recursos Próprios - Ed. Básica 2.921.186,49 27,71 % 2.831.102,98 26,85 % 2.583.281,16 24,50 %

FUNDEB Empenhado % Liquidado % Pago %
Magistério 1.043.053,29 83,21 % 1.043.053,29 83,21 % 867.837,94 69,23 %

Outras 275.633,18 21,99 % 261.866,51 20,89 % 224.183,34 17,88 %

Total 1.318.686,47 105,20 % 1.304.919,80 104,10 % 1.092.021,28 87,11 %

FUNDEF EXERC.ANTERIORES Empenhado % Liquidado % Pago %
Magistério 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

Total 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

OUTRAS VINCULAÇÕES Empenhado % Liquidado % Pago %
OUTRAS VINCULAÇÕES 422.903,97 89,67 % 322.929,33 68,47 % 283.911,98 60,20 %

Página 1 de 2Quadro Resumo da Aplicação Em Educação Receitas e Aplicações Mínimas  -  (Layout de acordo com Quadro 9 - AUDESP)  - Planilha - Versão 2016)
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ 

												            Conforme Lei Municipal nº 789, 04 de dezembro de 2015

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAPORA
Rua Domingos S. Marques, 1345

46947396/0001-80 Ensino Exercício: 2017 Período: 01/07/2017  até  30/09/2017

Anexo IX

Quadro Resumo da Aplicação Em Educação R$ 1

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA

073.175.448-41

PREFEITA MUNICIPAL
ARI CASEMIRO

CONTADOR

141.841.098-53

SILVIO JUNIOR DOS SANTOS ROQUE
TESOUREIRO

325.340.918-08
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Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Contrato nº 008/2017

Pregão Presencial nº 016/2016
Processo nº 107/2016

Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – CNPJ: 
46.947.396/0001-80

Contratado: PEDRO MARTINEZ & MARTINEZ 
COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP - CNPJ: 
56.916.737/0001-03

Valor do Termo Aditivo: R$ 4.153,55

Objeto: 1º Termo Aditivo de Contrato referente ao 
contrato assinado em 23 de janeiro de 2017, para 
fornecimento de combustível “ETANOL E GASOLINA” 
para veículos e máquinas de diversos setores da 
Municipalidade – o valor do litro da GASOLINA passará 
a ser R$ 3,65 (três reais e sessenta e cinco centavos), 
este Termo Aditivo tem seus efeitos retroagidos a 22 de 
setembro de 2017.

Assinatura: 26/9/2017

Vencimento: 23/1/2018
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